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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO – CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022 

 

 

Aos nove dias de Setembro de 2022, às 09:00H, reuniram-se na sede da Prefeitura 

Municipal de Imbituva - Estado do Paraná - sob presidência da Srta. Vanessa Machado de 

Souza e membros os Senhores Alderi Mehret Junior, Sandro Cleone Ribeiro Borges e Thiago 

Bobato Campos, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 4.701/2022 

para efetuar a abertura e julgamento da CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022 em epigrafe, 

sendo o objeto CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS, PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS CLÍNICOS, 

EXAMES, INTERNAÇÕES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EM CÃES E GATOS, 

MACHOS E FÊMEAS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE. Dado inicio à sessão, foi 

recebido o envelope contendo os documentos de habilitação e proposta da proponente: 

 

 

EMPRESA  REPRESENTANTE 

ARILSO SEVERO SCHNEIDER - CLÍNICA 

VETERINÁRIA - ME 

ARILSO SEVERO SCHNEIDER 

 

 

Em seguida foi aberto o envelope entregue pelo representante ARILSO SEVERO 

SCHNEIDER, ocasião em que  foi constatada pela CPL, que a empresa não atendeu os 

requisitos para habilitação do certame, pois apresentou apenas a proposta, sem os 

documentos necessários para habilitação, desta forma a documentação foi devolvida a 

proponente que foi declarada INABILITADA preliminarmente. 

Isso posto, sendo a empresa a única participante e havendo necessidade de 

contratação urgente dos serviços, pois o município não tem outra forma de dar continuidade 

dos serviços para atender o alto numero de animais carentes, a Presidente decidiu conceder  

o prazo de 08 (oito) dias úteis, para dar a oportunidade à interessada de apresentar nova 

documentação para habilitação e apresentação da proposta, nos mesmos moldes do edital 

vinculativo, conforme disposto no artigo 48 da Lei 8.666/1993: 

 

 

“§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados 

ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 

oito dias úteis para a apresentação de nova documentação 

ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo...”  
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Por fim, a empresa fica desde já convocada a comparecer no dia 21 de Setembro 

de 2022 às 09:00 horas para regularizar sua situação. Caso não haja comparecimento da 

participante, decairá o direito à habilitar-se no certame na primeira etapa do cronograma. 

Nada mais havendo a se tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai 

assinada pela Comissão Permanente de Licitação e pelo Proponente Presente. 

 

 

Imbituva/PR, 09 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Vanessa Machado de Souza    Alderi Mehret Junior 

Presidente da Comissão     Membro da comissão 

 

 

Sandro Cleone Ribeiro Borges   Thiago Bobato de Campos  

Membro da comissão     Membro da comissão 

 
 

 

ARILSO SEVERO SCHNEIDER - CLÍNICA VETERINÁRIA – ME 

Arilso Severo Schneider 


